
 

 

COMUNICADO AO MERCADO  
 

DE MODIFICAÇÃO  
 

DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DE NOTAS 

COMERCIAIS ESCRITURAIS, COM GARANTIA REAL E GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM 

SÉRIE ÚNICA, DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DA 

 

 

 

 

 

 

 

BEMOL S.A. 

CNPJ/MF nº 04.565.289/0001-47 

 

no valor total de 

R$ 70.000.000,00 
(setenta milhões de reais) 

 

CÓDIGO ISIN DAS NOTAS COMERCIAIS: BRBMOLNCM008 

 

A BEMOL S.A sociedade por ações, sem registro de emissor de valores mobiliários perante a Comissão 

de Valores Mobiliários (“CVM”), em fase operacional, com sede na Cidade de Manaus, Estado do 

Amazonas, na Avenida Floriano Peixoto, nº 32, Centro, CEP 69.005-070, inscrita no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 04.565.289/0001-47, com seus atos 

constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado do Amazonas (“JUCEA”) sob o NIRE 

13300012382 (“Emitente”), em conjunto com o BANCO BRADESCO BBI S.A., instituição financeira, 

integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com estabelecimento na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck, nº 1.309, 10º andar, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 06.271.464/0073-93 (“Coordenador Líder” ou “BBI”), no âmbito da oferta pública 

de distribuição de 70.000 (setenta mil) notas comerciais escriturais, com garantia real e garantia adicional 

fidejussória, em série única, da 1ª (primeira) emissão da Emitente (“Notas Comerciais” e “Emissão”, 

respectivamente), com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”), 

perfazendo, na data de emissão das Notas Comerciais, qual seja, 1º de setembro de 2023 (“Data de 

Emissão”), o montante total de R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais) (“Valor Total da Emissão”), 

destinada exclusivamente a investidores profissionais, assim definidos nos termos do artigo 11 da 

Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada de tempos em tempos (“Resolução 

CVM 30” e “Investidores Profissionais”, respectivamente), estando, portanto, sujeita ao rito automático 

de registro de oferta pública de distribuição de valores mobiliários, nos termos do artigo 25, do artigo 26, 

inciso X e do artigo 27, inciso I, da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada 

(“Resolução CVM 160”), do artigo 19 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, e 

da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, conforme alterada (“Lei nº 14.195”) (“Oferta”), conforme 
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previsto no “Termo de Emissão da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série 

Única, com Garantia Real e Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública, sob Rito de 

Registro Automático, da Bemol S.A.”, celebrado, em 22 de agosto de 2023 (“Termo de Emissão”), 

conforme aditado, entre a Emitente, a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS, instituição financeira, por meio de sua filial, com endereço na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2954, 10º andar, conjunto 101, Jardim 

Paulistano, CEP 01.451-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0003-08, na qualidade de agente 

fiduciário das Notas Comerciais (“Agente Fiduciário”), em conjunto com os fiadores (“Fiadores”), vem a 

público comunicar, nos termos do artigo 69, caput, da Resolução CVM 160, a SUBSTITUIÇÃO da 

Fiadora ILANA BENCHIMOL MINEV, conforme indicada no “Aviso ao Mercado da Oferta Pública de 

Distribuição, sob o Rito de Registro Automático, de Notas Comerciais Escriturais, com Garantia Real e 

Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, da 1ª (Primeira) Emissão da Bemol S.A.” (“Aviso ao 

Mercado”), disponibilizado ao público em 24 de agosto de 2023, pela NORA BENCHIMOL MINEV, que 

passa a ser Fiadora da Emissão para todos os fins (“Modificação da Oferta”). 

 

A Emitente e o Coordenador Líder esclarecem que, até a data de divulgação deste Comunicado ao 

Mercado, não foram recebidas, pelo Coordenador Líder, quaisquer intenções e/ou ordens de investimento 

nas Notas Comerciais, não havendo, portanto, a necessidade de abertura do prazo para desistência, nos 

termos do artigo 69, § 1º, da Resolução CVM 160. Ademais, a Modificação da Oferta, a juízo do 

Coordenador Líder em conjunto com a Emitente, é benéfica aos Investidores Profissionais, de forma que 

não seria necessária a abertura do prazo para desistência para os Investidores Profissionais que 

tivessem aderido à Oferta, nos termos do artigo 67, §8º, e 69, § 2º, da Resolução CVM 160. 

 

Tendo em vista o acima disposto, o cronograma da Oferta permanece inalterado, da forma originalmente 

divulgada no Aviso ao Mercado. 

 

Nos termos do artigo 69 da Resolução CVM 160, este Comunicado ao Mercado será objeto de divulgação 

nas páginas da rede mundial de computadores da Emitente, do Coordenador Líder, da CVM e da B3, e 

nos mesmos meios utilizados para divulgação do Aviso ao Mercado. Os Investidores Profissionais que 

aderirem à Oferta após a divulgação deste Comunicado ao Mercado devem estar cientes da Modificação 

da Oferta, bem como das disposições aqui previstas. 

 

Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste “Comunicado ao Mercado da Oferta Pública de 

Distribuição, Sob o Rito de Registro Automático, de Notas Comerciais Escriturais, com Garantia Real e 

Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, da 1ª (Primeira) Emissão da Bemol S.A.” (“Comunicado 

ao Mercado”), que não estejam aqui definidos, terão o significado a eles atribuído no Termo de Emissão. 

 

FOI DISPENSADA DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E DA LÂMINA DA OFERTA PARA A 

REALIZAÇÃO DESTA OFERTA, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 9º, INCISO I, 23, §1º, E 57, §1º, 

INCISO V, DA RESOLUÇÃO CVM 160. ADICIONALMENTE, TENDO EM VISTA QUE A OFERTA É 

DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES PROFISSIONAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 26, 

X, DA RESOLUÇÃO CVM 160 E ESTÁ SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE 

DISTRIBUIÇÃO PREVISTO NA RESOLUÇÃO CVM 160, AS NOTAS COMERCIAIS ESTARÃO 
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SUJEITAS A RESTRIÇÕES À REVENDA, CONFORME INDICADO NO ARTIGO 86, INCISO V, DA 

RESOLUÇÃO CVM 160. 

AINDA, CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTÁ SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO 

DE DISTRIBUIÇÃO, O REGISTRO DA OFERTA PRESCINDE DE ANÁLISE PRÉVIA DA CVM. NESSE 

SENTIDO, OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS NOTAS COMERCIAIS E À OFERTA, INCLUINDO, 

SEM LIMITAÇÃO, TODOS OS DOCUMENTOS DA OFERTA E ESTE COMUNICADO AO MERCADO, 

NÃO FORAM OBJETO DE REVISÃO PELA CVM. 

MAIORES INFORMAÇÕES SOBRE A OFERTA PODEM SER OBTIDAS JUNTO AO COORDENADOR 

LÍDER OU A CVM. 

Manaus, 31 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

Coordenador Líder:  

 

   


